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#AD10280#  

 VOLTAR 

 
CONTRIBUINTE LEGAL - REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA COM A UNIÃO - ESTÍMULO À 
REGULARIZAÇÃO E À RESOLUÇÃO DE CONFLITOS FISCAIS - NORMAS - PROCEDIMENTOS 
 
LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 
 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 de julho de 

2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas autarquias e fundações, 

e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da 

Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária. 

 § 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação em quaisquer das 

modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que a medida atende ao interesse 

público. 

 § 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre outros, os princípios da 

isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, da razoável duração dos processos e 

da eficiência e, resguardadas as informações protegidas por sigilo, o princípio da publicidade. 

 § 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, pela divulgação em 

meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o atendimento do 

princípio da isonomia, resguardadas as legalmente protegidas por sigilo. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, através da Lei nº 13.988/2020, converte a Medida Provisória nº 
899/2020 *(V. Bol. - AD - 1.848), que dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as 
Leis nº 13.464/2017, e 10.522/2002. 
 Dentre as disposições, destacam-se: 
 Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas autarquias e fundações, 
e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos 
da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária. 
 Aplica-se o disposto nesta Lei: 
 - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia; 
 - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 73/1993; e 
 - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, cujas inscrição, 
cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos créditos cuja cobrança seja 
competência da Procuradoria-Geral da União. 
 A proposta de transação deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados e 
estará condicionada, no mínimo, à assunção pelo devedor dos compromissos de, dentre outros, não utilizar 
a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, 
a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica. 
 É vedada a transação que reduza multas de natureza penal. 
 A transação na cobrança da dívida ativa da União, das autarquias e das fundações públicas federais 
poderá ser proposta, respectivamente, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Procuradoria-
Geral Federal, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-Geral 
da União, em relação aos créditos sob sua responsabilidade. 
 A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela abrangidos nem o 
andamento das respectivas execuções fiscais. 
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 § 4º Aplica-se o disposto nesta Lei: 
 I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia; 
 II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993; e 
 III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, cujas inscrição, 
cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos créditos cuja cobrança seja 
competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do Advogado-Geral da União e sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
 § 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 171 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
 Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas: 
 I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa da União, de 
suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja competência da Procuradoria-Geral 
da União; 
 II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo tributário; e 
 III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor. 
 Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas as condições fixadas 
no edital que a propõe. 
 Art. 3º A proposta de transação deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados 
e estará condicionada, no mínimo, à assunção pelo devedor dos compromissos de: 
 I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, 
de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 
 II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação 
de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em 
prejuízo da Fazenda Pública federal; 
 III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública 
competente, quando exigido em lei; 
 IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos incluídos 
na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações 
ou recursos; e 
 V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio 
de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso 
III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 § 1º A proposta de transação deferida importa em aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação, de modo a constituir confissão irrevogável e irretratável dos 
créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). 
 § 2º Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto 
nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 § 3º Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. 
 Art. 4º Implica a rescisão da transação: 
 I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos; 
 II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração; 
 III - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 
 IV - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 
 V - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao 
objeto do conflito; 
 VI - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação; ou 
 VII - a inobservância de quaisquer disposições desta Lei ou do edital. 
 § 1º O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação e 
poderá impugnar o ato, na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 § 2º Quando sanável, é admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisão durante o prazo 
concedido para a impugnação, preservada a transação em todos os seus termos. 
 § 3º A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral 
das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras consequências previstas no edital. 
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 § 4º Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 
 Art. 5º É vedada a transação que: 
 I - reduza multas de natureza penal; 
 II - conceda descontos a créditos relativos ao: 
 a) Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), enquanto não editada lei complementar autorizativa; 
 b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), enquanto não autorizado pelo seu Conselho 
Curador; 
 III - envolva devedor contumaz, conforme definido em lei específica. 
 § 1º É vedada a acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na 
legislação em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 
 § 2º Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do crédito, os encargos legais 
acrescidos aos débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 
de outubro de 1969, serão obrigatoriamente reduzidos em percentual não inferior ao aplicado às multas e aos 
juros de mora relativos aos créditos a serem transacionados. 
 § 3º A rejeição da autorização referida na alínea b do inciso II do caput deste artigo exigirá manifestação 
expressa e fundamentada do Conselho Curador do FGTS, sem a qual será reputada a anuência tácita após 
decorrido prazo superior a 20 (vinte) dias úteis da comunicação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
da abertura do edital para adesão ou da proposta de transação individual. 
 Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se microempresa ou empresa de pequeno porte a 
pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites fixados nos incisos I e II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não aplicados os demais critérios para opção pelo regime 
especial por ela estabelecido. 
 Art. 7º A proposta de transação e a sua eventual adesão por parte do sujeito passivo ou devedor não 
autorizam a restituição ou a compensação de importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos 
pelos quais tenham optado antes da celebração do respectivo termo. 
 Art. 8º Na hipótese de a proposta de transação envolver valores superiores aos fixados em ato do 
Ministro de Estado da Economia ou do Advogado-Geral da União, a transação, sob pena de nulidade, 
dependerá de prévia e expressa autorização ministerial, admitida a delegação. 
 Art. 9º Os atos que dispuserem sobre a transação poderão, quando for o caso, condicionar sua 
concessão à observância das normas orçamentárias e financeiras. 
 

CAPÍTULO II 
 

DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS 

 
 Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais poderá ser proposta, respectivamente, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela 
Procuradoria-Geral Federal, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor, ou pela 
Procuradoria-Geral da União, em relação aos créditos sob sua responsabilidade. 
 Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios: 
 I - a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais relativos a créditos a 
serem transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme critérios 
estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos do inciso V do caput do art. 14 desta Lei; 
 II - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória; e 
 III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições. 
 § 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo para o equacionamento dos créditos inscritos em dívida ativa da União. 
 § 2º É vedada a transação que: 
 I - reduza o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor originário, excluídos os 
acréscimos de que trata o inciso I do caput deste artigo; 
 II - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos créditos a serem 
transacionados; 
 III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses; 
 IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob responsabilidade da 
Procuradoria-Geral da União. 
 § 3º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a redução máxima de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será de até 70% (setenta por cento), ampliando-
se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 
do art. 195 da Constituição Federal. 
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 § 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se também às: 
 I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil de 
que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e 

II - instituições de ensino. 
 § 5º Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os fins do disposto no inciso 
I do caput deste artigo, aqueles devidos por empresas em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, 
liquidação extrajudicial ou falência. § 6º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia 
previstas em lei, inclusive garantias reais ou fidejussórias, cessão fiduciária de direitos creditórios, alienação 
fiduciária de bens móveis, imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor 
da União, reconhecidos em decisão transitada em julgado. 
 Art. 12. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela abrangidos nem o 
andamento das respectivas execuções fiscais. 
 § 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do processo por 
convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil). 
 § 2º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins da suspensão 
convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos termos do § 3º do art. 3º desta Lei ou eventual 
rescisão. 
 § 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela abrangidos. 
 Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por autoridade por ele 
delegada, assinar o termo de transação realizado de forma individual. 
 § 1º A delegação de que trata o caput deste artigo poderá ser subdelegada, prever valores de alçada e 
exigir a aprovação de múltiplas autoridades. 
 § 2º A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 
 Art. 14. Ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional disciplinará: 
 I - os procedimentos necessários à aplicação do disposto neste Capítulo, inclusive quanto à rescisão da 
transação, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
 II - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à apresentação de garantia e 
à manutenção das garantias já existentes; 
 III - as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão, autorizado o não 
conhecimento de eventuais propostas de transação individual; 
 IV - o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que deverão ser apresentados; 
 V - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros para aceitação da 
transação individual e a concessão de descontos, entre eles o insucesso dos meios ordinários e convencionais de 
cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios preferencialmente objetivos que incluam ainda a idade da 
dívida inscrita, a capacidade contributiva do devedor e os custos da cobrança judicial. 
 Art. 15. Ato do Advogado-Geral da União disciplinará a transação no caso dos créditos previstos no 
inciso III do § 4º do art. 1º desta Lei. 
 

CAPÍTULO III 
 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 
CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

 
 Art. 16. O Ministro de Estado da Economia poderá propor aos sujeitos passivos transação resolutiva de 
litígios aduaneiros ou tributários decorrentes de relevante e disseminada controvérsia jurídica, com base em 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia. 
 § 1º A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito passivo não poderão ser invocadas 
como fundamento jurídico ou prognose de sucesso da tese sustentada por qualquer das partes e serão 
compreendidas exclusivamente como medida vantajosa diante das concessões recíprocas. 
 § 2º A proposta de transação deverá, preferencialmente, versar sobre controvérsia restrita a segmento 
econômico ou produtivo, a grupo ou universo de contribuintes ou a responsáveis delimitados, vedada, em 
qualquer hipótese, a alteração de regime jurídico tributário. 
 § 3º Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que trate de questões tributárias que 
ultrapassem os interesses subjetivos da causa. 
 Art. 17. A proposta de transação por adesão será divulgada na imprensa oficial e nos sítios dos 
respectivos órgãos na internet, mediante edital que especifique, de maneira objetiva, as hipóteses fáticas e 
jurídicas nas quais a Fazenda Nacional propõe a transação no contencioso tributário, aberta à adesão de todos 
os sujeitos passivos que se enquadrem nessas hipóteses e que satisfaçam às condições previstas nesta Lei e no 
edital. 
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 § 1º O edital a que se refere o caput deste artigo: 
 I - definirá: 
 a) as exigências a serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, os prazos e as formas de 
pagamento admitidas; 
 b) o prazo para adesão à transação; 
 II - poderá limitar os créditos contemplados pela transação, considerados: 
 a) a etapa em que se encontre o respectivo processo tributário, administrativo ou judicial; ou 
 b) os períodos de competência a que se refiram; 
 III - estabelecerá a necessidade de conformação do contribuinte ou do responsável ao entendimento da 
administração tributária acerca de fatos geradores futuros ou não consumados. 
 § 2º As reduções e concessões de que trata a alínea a do inciso I do § 1º deste artigo são limitadas ao 
desconto de 50% (cinquenta por cento) do crédito, com prazo máximo de quitação de 84 (oitenta e quatro) 
meses. 
 § 3º A celebração da transação, nos termos definidos no edital de que trata o caput deste artigo, 
compete: 
 I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, no âmbito do 
contencioso administrativo; e 
 II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses legais. 
 Art. 18. A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de publicação do edital, 
de inscrição em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à execução fiscal ou de reclamação ou recurso 
administrativo pendente de julgamento definitivo, relativamente à tese objeto da transação. 
 Parágrafo único. A transação será rescindida quando contrariar decisão judicial definitiva prolatada 
antes da celebração da transação. 
 Art. 19. Atendidas as condições estabelecidas no edital, o sujeito passivo da obrigação tributária poderá 
solicitar sua adesão à transação, observado o procedimento estabelecido em ato do Ministro de Estado da 
Economia. 
 § 1º O sujeito passivo que aderir à transação deverá: 
 I - requerer a homologação judicial do acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do caput do art. 
515 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 
 II - sujeitar-se, em relação aos fatos geradores futuros ou não consumados, ao entendimento dado pela 
administração tributária à questão em litígio, ressalvada a cessação de eficácia prospectiva da transação 
decorrente do advento de precedente persuasivo nos termos dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 927 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), ou nas demais hipóteses previstas no art. 19 da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 § 2º Será indeferida a adesão que não importar extinção do litígio administrativo ou judicial, ressalvadas 
as hipóteses em que ficar demonstrada a inequívoca cindibilidade do objeto, nos termos do ato a que se refere 
o caput deste artigo. 
 § 3º A solicitação de adesão deverá abranger todos os litígios relacionados à tese objeto da transação 
existentes na data do pedido, ainda que não definitivamente julgados. 
 § 4º A apresentação da solicitação de adesão suspende a tramitação dos processos administrativos 
referentes aos créditos tributários envolvidos enquanto perdurar sua apreciação. 
 § 5º A apresentação da solicitação de adesão não suspende a exigibilidade dos créditos tributários 
definitivamente constituídos aos quais se refira. 
 Art. 20. São vedadas: 
 I - a celebração de nova transação relativa ao mesmo crédito tributário; 
 II - a oferta de transação por adesão nas hipóteses: 
 a) previstas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o ato ou a jurisprudência for 
em sentido integralmente desfavorável à Fazenda Nacional; e 
 b) de precedentes persuasivos, nos moldes dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 927 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), quando integralmente favorável à Fazenda Nacional; 
 III - a proposta de transação com efeito prospectivo que resulte, direta ou indiretamente, em regime 
especial, diferenciado ou individual de tributação. 
 Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput deste artigo não obsta a oferta de transação relativa a 
controvérsia no âmbito da liquidação da sentença ou não abrangida na jurisprudência ou ato referidos no art. 
19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 Art. 21. Ato do Ministro de Estado da Economia regulamentará o disposto neste Capítulo. 
 Art. 22. Compete ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, no que couber, disciplinar o 
disposto nesta Lei no que se refere à transação de créditos tributários não judicializados no contencioso 
administrativo tributário. 
 § 1º Compete ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, diretamente ou por autoridade por ele 
delegada, assinar o termo de transação. 
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 § 2º A delegação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser subdelegada, prever valores de alçada e 
exigir a aprovação de múltiplas autoridades. 
 § 3º A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO VALOR 
 
 Art. 23. Observados os princípios da racionalidade, da economicidade e da eficiência, ato do Ministro 
de Estado da Economia regulamentará: 
 I - o contencioso administrativo fiscal de pequeno valor, assim considerado aquele cujo lançamento fiscal 
ou controvérsia não supere 60 (sessenta) salários mínimos; 
 II - a adoção de métodos alternativos de solução de litígio, inclusive transação, envolvendo processos de 
pequeno valor. 
 Parágrafo único. No contencioso administrativo de pequeno valor, observados o contraditório, a ampla 
defesa e a vinculação aos entendimentos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o julgamento será 
realizado em última instância por órgão colegiado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aplicado o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, apenas subsidiariamente. 
 Art. 24. A transação relativa a crédito tributário de pequeno valor será realizada na pendência de 
impugnação, de recurso ou de reclamação administrativa ou no processo de cobrança da dívida ativa da União. 
 Parágrafo único. Considera-se contencioso tributário de pequeno valor aquele cujo crédito tributário em 
discussão não supere o limite previsto no inciso I do caput do art. 23 desta Lei e que tenha como sujeito passivo 
pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 Art. 25. A transação de que trata este Capítulo poderá contemplar os seguintes benefícios: 
 I - concessão de descontos, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor total do 
crédito; 
 II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, 
obedecido o prazo máximo de quitação de 60 (sessenta) meses; e 
 III - oferecimento, substituição ou alienação de garantias e de constrições. 
 § 1º É permitida a cumulação dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo. 
 § 2º A celebração da transação competirá: 
 I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no âmbito do contencioso administrativo de 
pequeno valor; e 
 II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses previstas neste Capítulo. 
 Art. 26. A proposta de transação poderá ser condicionada ao compromisso do contribuinte ou do 
responsável de requerer a homologação judicial do acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do caput do 
art. 515 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 Art. 27. Caberá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional e ao Secretário Especial da Receita Federal 
do Brasil, em seu âmbito de atuação, disciplinar a aplicação do disposto neste Capítulo. 
 

CAPÍTULO V 
 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 
 
 Art. 28. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-E: 
 

 "Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de determinação e 
exigência do crédito tributário, não se aplica o voto de qualidade a que se refere o § 9º do art. 25 do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolvendo-se favoravelmente ao contribuinte." 

 
CAPÍTULO VI 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 29. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou 
extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação nos termos desta Lei somente poderão ser 
responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo 
ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem. 
 Art. 30. Esta Lei entra em vigor: 
 I - em 120 (cento e vinte) dias contados da data da sua publicação, em relação ao inciso I do caput e 
ao parágrafo único do art. 23; e 
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 II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 
 Brasília, 14 de abril de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

André Luiz de Almeida Mendonça 
 

(DOU, 14.04.2020) 
 
BOAD10280---WIN/INTER 

 
 

#AD10283#  

 VOLTAR 

 

CONTRIBUIÇÃO DO PIS/PASEP - PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PARA O 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - COFINS-IMPORTAÇÃO - REDUÇÃO DE 
ALÍQUOTAS - PROCEDIMENTOS 
 
DECRETO Nº 10.318, DE 9 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
Reduz temporariamente as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre os produtos que menciona. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no 
art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 8º, § 11, da Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a operação de 
importação de sulfato de zinco para medicamentos utilizados em nutrição parenteral, classificado nos seguintes 
códigos: 
 I - 3003.90.99 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI - medicamento 

a granel; e 

 II - 3004.90.99 da TIPI - medicamento em doses. 

 Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da Cofins-Importação anteriormente 

incidentes sobre o produto a que se refere o art. 1º. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 9 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

(DOU, 09.04.2020) 

 
BOAD10283---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, através do Decreto nº 10.318/2020, reduz a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a receita decorrente da 
venda no mercado interno e sobre a operação de importação de sulfato de zinco para medicamentos 
utilizados em nutrição parenteral nos códigos especificados. O restabelecimento das alíquotas será a partir 
de 1º de outubro de 2020. 
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#AD10286#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUINTE LEGAL - REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA COM A UNIÃO - ESTÍMULO À 
REGULARIZAÇÃO E À RESOLUÇÃO DE CONFLITOS FISCAIS - NORMAS - PROCEDIMENTOS - 
REGULAMENTAÇÃO 
 
PORTARIA PGFN Nº 9.917, DE 09 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
Regulamenta a transação na cobrança da dívida ativa da União. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o 
art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização 
da transação na cobrança da dívida ativa da União, cuja inscrição e administração incumbam à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos princípios e dos objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União 

 
 Art. 2º São princípios aplicáveis à transação na cobrança da dívida ativa da União: 
 I - presunção de boa-fé do contribuinte; 
 II - concorrência leal entre os contribuintes; 
 III - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal; 
 IV - redução de litigiosidade; 
 V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança; 
 VI - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos devedores inscritos em dívida 
ativa da União; 
 VII - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de transação; 
 VIII - atendimento ao interesse público; 
 IX - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, nos 
termos da lei. 
 Art. 3º São objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 9.917/2020, regulamenta 
a transação na cobrança da dívida ativa da União, disciplinando os procedimentos, os requisitos e as 
condições necessárias à realização dessa transação. 
 São modalidades dessa transação: 
 - por adesão à proposta da PGFN: o devedor deverá declarar que não alienou ou onerou bens ou 
direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos, efetuar o compromisso de cumprir 
as exigências e obrigações adicionais, dentre outras e será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 
 - individual proposta pela PGFN: devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida 
ativa da União for superior a R$ 15.000.000,00, devedores falidos, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
em liquidação judicial ou extrajudicial ou em intervenção extrajudicial, 
 Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas entidades de direito público da administração 
indireta, débitos cujo valor consolidado seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 e que estejam suspensos 
por decisão judicial ou garantidos por penhora, carta de fiança ou seguro garantia. 
 - individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União: A proposta será apresentada 
pelo devedor na unidade da PGFN de seu domicílio fiscal, e tratando-se de devedor pessoa jurídica, o 
domicílio será do estabelecimento matriz. 
 E, revoga a Portaria PGFN nº 11.956/2019 *(V. Bol. 1.852 - AD). 
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 I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito passivo, a fim 
de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica; 
 II - assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas públicas; 
 III - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a equilibrar 
os interesses da União e dos contribuintes; 
 IV - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos 
gravosa para União e para os contribuintes; 
 V - assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para retomada do cumprimento 
voluntário das obrigações tributárias correntes. 
 

Seção II 
Das modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União 

 
 Art. 4º São modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União: 
 I - transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 II - transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 III - transação individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União; 
 § 1º A transação de débitos inscritos em dívida ativa da União cujo valor consolidado seja igual ou 
inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) será realizada exclusivamente por adesão à proposta da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo autorizado, nesses casos, o não conhecimento de propostas 
individuais. 
 § 2º O limite de que trata o parágrafo anterior será calculado considerando o somatório de todas as 
inscrições do devedor elegíveis à transação, observados os critérios do respectivo edital. 
 § 3º Quando o somatório das inscrições elegíveis ultrapassar o limite de que trata o parágrafo primeiro, 
somente será permitida a transação individual. 
 

Seção III 
Das obrigações 

 
 Art. 5º Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos em Edital ou na proposta individual, em 
quaisquer das modalidades de transação de que trata esta Portaria, o devedor obriga-se a: 
 I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou 
eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo; 
 II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 
 III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou 
a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
 IV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 
 V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
Edital ou na proposta; 
 VI - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, 
patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiu 
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 
 VII - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio 
de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso 
III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 
 VIII - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
 IX - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação. 
 Art. 6º São obrigações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 
 I - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica do devedor, inclusive os critérios para 
definição de sua capacidade de pagamento e do grau de recuperabilidade de seus débitos, bem como das 
situações impeditivas à transação e demais circunstâncias relativas à sua condição perante a dívida ativa da 
União; 
 II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no momento da adesão à 
transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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 III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com concessão de 
prazo para regularização do vício; 
 IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os sujeitos passivos, bem como as respectivas 
obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo. 
 

Seção IV 
Das exigências 

 
 Art. 7º As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências: 
 I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão; 
 II - manutenção das garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação envolver 
parcelamento, moratória ou diferimento; 
 III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens móveis ou 
imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis 
futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965. 
 

Seção V 
Das concessões 

 
 Art. 8º As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões, observados os limites previstos na legislação 
de regência da transação: 
 I - oferecimento de descontos aos débitos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 II - possibilidade de parcelamento; 
 III - possibilidade de diferimento ou moratória; 
 IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 
 V - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens; 
 VI - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União, 
reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de terceiros, para fins 
de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, observado o procedimento previsto nesta 
Portaria. 
 Parágrafo único. Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do crédito, os encargos 
legais acrescidos aos débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, serão obrigatoriamente reduzidos em percentual não inferior ao aplicado às multas 
e aos juros de mora relativos aos créditos a serem transacionados. 
 

Seção VI 
Dos efeitos da transação 

 
 Art. 9º Enquanto não concretizada pelo devedor e aceita pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
a proposta de transação, em quaisquer das modalidades previstas nesta Portaria, não suspende a exigibilidade 
dos créditos nela abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais. 
 Parágrafo único. Nas modalidades previstas nos incisos II e III do art. 4º desta Portaria, as partes poderão 
convencionar pela suspensão do processo, conforme disposto no inciso II do caput do art. 313 do Código de 
Processo Civil enquanto não assinado o respectivo termo e cumpridos os requisitos para sua aceitação. 
 Art. 10. A formalização do acordo de transação, quando envolver as concessões descritas nos incisos I, 
II e III do art. 8º, constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelo devedor, dos débitos transacionados. 
 Art. 11. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos nela 
abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória, suspendem a exigibilidade 
dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 
 Art. 12. Os débitos transacionados somente serão extintos quando integralmente cumpridos os requisitos 
previstos no momento da aceitação do acordo. 
 Art. 13. O Procurador da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de conveniência e 
oportunidade e desde que não acarrete ônus para União, a desistência da execução fiscal de débito 
transacionado, quando inexistentes, nos autos, informações de bens úteis à satisfação, parcial ou integral, dos 
débitos executados. 
 

Seção VII 
Das vedações 

 
 Art. 14. Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para 
equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de 
dezembro de 2018, é vedada a transação que: 
 I - reduza o montante principal do crédito; 
 II - reduza multas de natureza penal; 
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 III - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos créditos a serem 
transacionados; 
 IV - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses; 
 V - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União; 
 VI - conceda descontos a créditos relativos ao: 
 a) Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, enquanto não editada Lei Complementar autorizativa; 
 b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), enquanto não autorizado pelo seu Conselho Curador 
mediante Resolução. 
 VII - envolva devedor contumaz, conforme definido em lei específica. 
 § 1º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a redução máxima de que trata o inciso III do caput deste artigo será de até 70% (setenta por cento), ampliando-
se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 
do art. 195 da Constituição. 
 § 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às: 
 I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil de 
que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e 
 II - instituições de ensino. 
 § 3º É vedada a acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na 
legislação em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 
 Art. 15. A transação deverá abranger todas as inscrições elegíveis do sujeito passivo, sendo vedada a 
adesão parcial. 
 § 1º Na transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 
poderá combinar uma ou mais modalidades disponíveis, de forma a equacionar todo o passivo fiscal elegível. 
 § 2º Em quaisquer das modalidades de transação previstas nesta Portaria, é lícito ao sujeito passivo 
deixar de incluir uma ou mais inscrições no acordo, desde que garantidas, parceladas ou suspensas por decisão 
judicial. 
 § 3º Na transação individual é lícito ao sujeito passivo deixar de incluir uma ou mais inscrições no acordo, 
caso demonstre que sua situação econômica impede o equacionamento de todo o passivo elegível. 
 Art. 16. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 
da Constituição são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses. 
 Art. 17. Aos devedores com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (anos) contados da data de 
rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS PARÂMETROS PARA ACEITAÇÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL OU POR ADESÃO E DA MENSURAÇÃO 
DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS SUJEITAS À TRANSAÇÃO NA RECUPERAÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 
 
 Art. 18. Para os fins do disposto nesta Portaria, serão observados, isolada ou cumulativamente, os 
seguintes parâmetros para aceitação da transação individual ou por adesão: 
 I - o tempo em cobrança; 
 II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos inscritos; 
 III - a existência de parcelamentos ativos; 
 IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais de cobrança; 
 V - o custo da cobrança judicial; 
 VI - o histórico de parcelamentos dos débitos inscritos; 
 VII - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; 
 VIII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo. 
 Art. 19. A situação econômica dos devedores inscritos em dívida ativa da União será mensurada a partir 
da verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo devedor ou por 
terceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração Pública. 
 Art. 20. A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar 
se o sujeito passivo possui condições de efetuar o pagamento integral dos débitos inscritos em dívida ativa da 
União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos. 
 Parágrafo único. Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para liquidação integral de 
todo o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União, nos termos do caput, os prazos ou os descontos serão 
graduados, nesta ordem, de acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites 
previstos na legislação de regência da transação. 
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 Art. 21. Para mensuração da capacidade de pagamento dos sujeitos passivos, poderão ser consideradas, 
sem prejuízo das informações prestadas no momento da adesão e durante a vigência do acordo, as seguintes 
fontes de informação: 
 I - para os devedores pessoa jurídica, quando for o caso: 
 a) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Contábil Fiscal (ECF); 
 b) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital da contribuição para o 
PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFD-Contribuições); 
 c) informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf); 
 d) valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de saída; 
 e) informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial); 
 f) informações declaradas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) e na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 
 g) massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP); 
 h) débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 
 i) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (DIRF). 
 II - para os devedores pessoa física: 
 a) valores dos rendimentos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 
 b) valores de bens e direitos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 
 c) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (DIRF). 
 § 1º Tratando-se de Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF) 
apresentada em conjunto, serão consideradas, para aferição da capacidade de pagamento do devedor pessoal 
física, as informações do titular e dos dependentes incluídos na declaração. 
 § 2º Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável pelo mesmo débito ou conjunto de 
débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante soma da capacidade de 
pagamento individual do devedor principal e de seus corresponsáveis. 
 Art. 22. O devedor terá conhecimento da sua capacidade de pagamento e poderá apresentar, observado 
o procedimento previsto nesta Portaria, pedido de revisão. 
 Art. 23. Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e para os fins das modalidades de 
transação previstas nesta Portaria, os créditos inscritos em dívida ativa da União serão classificados em ordem 
decrescente de recuperabilidade, sendo: 
 I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 
 II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 
 III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; 
 IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 
 Art. 24. Para os fins do disposto nesta Portaria, são considerados irrecuperáveis os créditos inscritos em 
dívida ativa da União, quando: 
 I - inscritos há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão de exigibilidade; 
 II - com exigibilidade suspensa por decisão judicial, nos termos do art. 151, IV ou V, da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, há mais de 10 (dez) anos; 
 III - de titularidade de devedores: 
 a) falidos; 
 b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 
 c) em liquidação judicial; 
 d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 
 IV - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no CNPJ seja: 
 a) baixado por inaptidão; 
 b) baixado por inexistência de fato; 
 c) baixado por omissão contumaz; 
 d) baixado por encerramento da falência; 
 e) baixado pelo encerramento da liquidação judicial; 
 f) baixado pelo encerramento da liquidação; 
 g) inapto por localização desconhecida; 
 h) inapto por inexistência de fato; 
 i) inapto omisso e não localização; 
 j) inapto por omissão contumaz; 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2020 - 3º DECÊNDIO - Nº 1866 

 

 
 

 

 k) inapto por omissão de declarações; 
 l) suspenso por inexistência de fato. 
 V - de titularidade de devedores pessoa física com indicativo de óbito. 
 VI - os respectivos processos de execução fiscal estiverem arquivados com fundamento no art. 40 da Lei 
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, há mais de 3 (três) anos. 
 Parágrafo único. As situações descritas nos incisos III, IV e V do caput deste artigo devem constar, 
respectivamente, nas bases do CNPJ e do CPF perante a Secretaria-Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia até a data da proposta de transação, cabendo ao devedor as medidas necessárias à 
efetivação dos registros. 
 Art. 25. Quando a proposta de transação, individual ou por adesão, for fundada exclusivamente na 
capacidade de pagamento, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá rejeitar ou rescindir o acordo, 
caso identificados indícios de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais do 
sujeito passivo. 
 

CAPÍTULO III 
 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO À PROPOSTA DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 
 Art. 26. Sem prejuízo das vedações constantes nos arts. 14 a 17 desta Portaria, o sujeito passivo poderá 
transacionar inscrições mediante adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 Art. 27. A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 § 1º O edital deverá conter: 
 I - o prazo para adesão à proposta; 
 II - os critérios para elegibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União à transação por adesão; 
 III - os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 
 IV - as modalidades de transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
podendo estipular modalidades distintas para débitos relativos às contribuições sociais de que tratam a alínea 
"a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal; 
 V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos devedores; 
 VI - a descrição do procedimento para adesão à proposta formulada pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 VII - a descrição dos procedimentos para apresentação de pedido de revisão em relação à capacidade 
de pagamento do sujeito passivo e às situações impeditivas à transação; 
 VIII - a relação de devedores com inscrições elegíveis à transação nas modalidades que especificar; 
 IX - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação. 
 § 2º O Edital será publicado no sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional disponível na internet 
(www.pgfn.gov.br). 
 § 3º Os procedimentos para adesão devem ser realizados exclusivamente na plataforma REGULARIZE 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.regularize.pgfn.gov.br). 
 § 4º Fica delegada ao Procurador-Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS a 
competência para a elaboração das propostas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e edição dos 
respectivos editais de transação por adesão na cobrança da dívida ativa da União. 
 Art. 28. Ao aderir à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o 
devedor deverá: 
 I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou 
a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
 II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 
 III - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no 
Edital ou na proposta; 
 IV - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, direitos e 
valores; 
 V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio 
de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso 
III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 
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 Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o inciso V do caput, protocolado perante o juízo, 
deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da adesão à transação. 
 Art. 29. A transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional será realizada 
exclusivamente por meio eletrônico e envolverá, alternativa ou cumulativamente, as exigências do art. 7º e as 
concessões dos incisos I, II, IV, V e VI do art. 8 desta Portaria. 
 Parágrafo único. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 195 da Constituição Federal são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses. 
 Art. 30. A adesão à proposta de transação relativa a débitos suspensos por decisão judicial fica sujeita 
à apresentação, pelo devedor, de: 
 I - requerimento de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, conforme modelo constante no sítio da PGFN na rede mundial de computadores (www.pgfn.gov.br); 
 II - cópia do requerimento de desistência da ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos 
transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea 
"c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 
 § 1º Os requerimentos serão apresentados na unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do 
domicílio fiscal do devedor. 
 § 2º Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o domicílio de que trata o parágrafo anterior será o 
domicílio do estabelecimento matriz. 
 § 3º A documentação de que trata o inciso II deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias após a 
formalização do acordo de transação. 
 Art. 31. A adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional implica 
manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 
 Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é facultado 
ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do Código de Processo 
Civil, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL 
 

Seção I 
Da transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 
 Art. 32. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos do respectivo edital, a transação individual proposta pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional é aplicável aos: 
 I - devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União for superior a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 
 II - devedores falidos, em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial ou extrajudicial ou 
em intervenção extrajudicial; 
 III - Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas entidades de direito público da administração 
indireta; 
 IV - débitos cujo valor consolidado seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que 
estejam suspensos por decisão judicial ou garantidos por penhora, carta de fiança ou seguro garantia. 
 Art. 33. O devedor será notificado da proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional por via eletrônica ou postal. 
 § 1º Para recebimento da proposta de transação por via eletrônica, o devedor deverá efetuar seu 
cadastro na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, disponível em 
www.regularize.pgfn.gov.br. 
 § 2º A notificação postal será expedida para o endereço informado pelo devedor à Fazenda Pública e 
será considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) dias da respectiva expedição. 
 Art. 34. A proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados e envolverá, alternativa ou 
cumulativamente, todas as obrigações, exigências e concessões de que tratam os arts. 5º a 8º desta Portaria, 
bem como: 
 I - a relação de débitos do sujeito passivo; 
 II - a relação de débitos elegíveis à transação; 
 III - o grau de recuperabilidade dos créditos do devedor inscritos em dívida ativa da União; 
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 IV - outras informações consideradas relevantes e demais condições para formalização do acordo, a 
exemplo da necessidade de manutenção ou oferecimento de garantias próprias ou de terceiros; 
 V - o prazo para aceitação da proposta. 
 Art. 35. A apresentação de contraproposta à proposta de transação apresentada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional observará os mesmos procedimentos para apresentação de proposta de transação 
individual pelo devedor. 
 

Seção II 
Da transação individual proposta pelo devedor 

 
 Art. 36. Os devedores descritos no art. 32 poderão apresentar proposta de transação individual, 
contendo plano de recuperação fiscal com a descrição dos meios para a extinção dos créditos inscritos em dívida 
ativa da União e: 
 I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise 
econômico-financeira; 
 II - a qualificação completa do requerente e, no caso de requerente pessoa jurídica, de seus sócios, 
controladores, administradores, gestores e representantes legais; 
 III - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável 
e compostas obrigatoriamente de: 
 a) balanço patrimonial; 
 b) demonstração de resultados acumulados; 
 c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 
 d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 
 e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito. 
 IV - a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com 
a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando 
sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação 
pendente; 
 V - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, no país ou no exterior, com a respectiva 
localização e destinação, com apresentação de laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, 
subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada; 
 VI - os extratos atualizados das contas do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, no país ou no exterior, emitidos por 
instituições financeiras ou equiparadas, a exemplo de bancos de qualquer espécie, distribuidora de valores 
mobiliários, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, 
sociedades de crédito imobiliário, administradoras de cartões de crédito, sociedades de arrendamento mercantil, 
administradoras de mercado de balcão organizado, cooperativas de crédito, associações de poupança e 
empréstimo, bolsas de valores e de mercadorias e futuros, entidades de liquidação e compensação, instituições 
de microcréditos, seguradoras, sociedades de capitalização, entidades de previdência privada, gestoras de 
recursos, empresas de fomento comercial, empresas de factoring ou outras sociedades que, em razão da 
natureza de suas operações, assim venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional; 
 VII - descrição das operações realizadas com as instituições descritas no inciso anterior, inclusive 
operações de crédito com ou sem garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou cessão 
fiduciária em garantia, inclusive cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis; 
 VIII - relação dos bens particulares dos controladores, administradores, gestores e representantes legais 
do sujeito passivo e o respectivo instrumento, inclusive cotas e participações em empresas ou fundos, 
discriminando a data de sua aquisição, o seu valor atual estimado e a existência de algum ônus, encargo ou 
restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, neste último caso com a indicação da data de sua 
constituição e das pessoas a quem favoreça; 
 IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como parte, inclusive 
as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados; 
 X - declaração de que o sujeito passivo ou responsável tributário, durante o cumprimento do acordo, 
não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional; 
 XI - exposição de que o plano de recuperação observa as obrigações, exigências e concessões previstas 
nesta Portaria e está adequado à sua situação econômico-financeira; 
 XII - relação de bens e direitos que comporão as garantias do termo de transação, inclusive de terceiros, 
observado o disposto nos arts. 9º e 10 da Portaria PGFN nº 33, de 08 de fevereiro de 2018; 
 XIII - declarar que não utiliza ou reconhecer a utilização de pessoa natural ou jurídica interposta para 
ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
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 XIV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação 
dos créditos inscritos ou reconhecer a alienação ou oneração com o mesmo propósito. 
 § 1º Com relação à exigência prevista no inciso III do caput deste artigo, as microempresas e empresas 
de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração contábil simplificados nos termos da legislação 
específica. 
 § 2º Os documentos relacionados nos incisos III a XII do presente artigo poderão ser dispensados quando 
a proposta envolver apenas concessões indicadas nos incisos IV, V, VI e VII do artigo 8º ou quando envolver 
devedores falidos e pessoas jurídicas de direito público. 
 § 3º Havendo o reconhecimento da utilização de pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal, nos termos do inciso XIII do caput deste 
artigo, a aceitação da transação fica condicionada à concordância das pessoas físicas e jurídicas envolvidas em 
ser corresponsabilizadas pelos débitos transacionados. 
 § 4º Havendo reconhecimento da alienação ou oneração de bens ou direitos com o propósito de frustrar 
a recuperação dos créditos inscritos, nos termos do inciso XIV do caput deste artigo, a aceitação da transação 
fica condicionada à concordância com o desfazimento dos efeitos dos atos praticados, bem como com oferta 
dos bens alienados ou onerados em garantia ao pagamento dos débitos transacionados, observado, quanto à 
avaliação, o disposto no art. 10 da Portaria PGFN nº 33, de 08 de fevereiro de 2018. 
 § 5º Sendo juridicamente impossível a utilização em garantia dos bens alienados ou onerados com o 
propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos, o valor dos bens ou direitos alienados ou onerados 
deverá ser acrescido à capacidade de pagamento de que trata o art. 20 desta Portaria, observado, quanto à 
avaliação, o disposto no art. 10 da Portaria PGFN nº 33, de 08 de fevereiro de 2018. 
 Art. 37. A proposta de transação individual será apresentada pelo devedor na unidade da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional de seu domicílio fiscal. 
 Parágrafo único. Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o domicílio de que trata o caput será o 
domicílio do estabelecimento matriz. 
 Art. 38. Recebida a proposta, a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá: 
 I - analisar o atual estágio das execuções fiscais movidas contra o devedor e a existência de exceção, 
embargos ou qualquer outra ação proposta contra o crédito; 
 II - verificar a existência de garantias já penhoradas em execuções fiscais movidas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, o valor e a data da avaliação oficial e se houve tentativa de alienação judicial dos 
bens penhorados; 
 III - verificar a existência de garantias ofertadas em parcelamentos administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, ainda que já extintos por pagamento ou rescindidos por descumprimento das 
obrigações; 
 IV - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida ativa da União; 
 V - verificar a existência de débitos inscritos ou ajuizados por outra unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 VI - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos anteriores, 
ordinários ou especiais, eventuais ocorrências de fraude, inclusive à execução fiscal, ou quaisquer outras 
hipóteses de infração à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos devidos; 
 VII - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal e à capacidade de 
pagamento do devedor e suas projeções de geração de resultados, podendo, se for o caso, solicitar documentos 
e informações complementares, inclusive laudo técnico firmado por profissional habilitado, ou apresentar 
contraproposta. 
 

Seção III 
Das disposições comuns à transação individual 

 
 Art. 39. Para celebração do termo de transação individual, poderão ser agendadas reuniões para 
discussão da proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou do devedor, das quais participarão, 
respeitada a abrangência territorial: 
 I - o Procurador-Regional, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa, o Procurador-Chefe ou o Procurador-
Seccional, tratando-se de acordo celebrado perante a unidade Regional, Estadual ou Seccional, ou outro 
procurador por estes designado; 
 II - o administrador, o representante legal ou o procurador da pessoa jurídica requerente, esse último 
munido de procuração com poderes específicos. 
 Art. 40. A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial da empresa requerente, o 
Procurador-Chefe da Dívida Ativa na respectiva região poderá designar procurador da Fazenda Nacional para 
coordenar inspeção no estabelecimento comercial, industrial ou profissional do devedor. 
 Parágrafo único. O requerente será comunicado da inspeção pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
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Seção IV 
Da transação individual com devedores em processo de recuperação judicial 

 
 Art. 41. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos do respectivo edital, os sujeitos passivos em recuperação judicial 
poderão apresentar, até o momento referido no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, proposta 
de transação individual, observadas as seguintes condições: 
 I - o prazo máximo para quitação será de até 84 (oitenta e quatro) meses, sendo de até 145 (cento e 
quarenta e cinco) meses na hipótese de empresário individual, microempresa, empresa de pequeno porte, 
instituições de ensino, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil, quando for o caso, em 
recuperação judicial; 
 II - o limite máximo para reduções será de até 50% (cinquenta por cento), sendo de até 70% (setenta por 
cento) na hipótese de empresário individual, microempresa, empresa de pequeno porte, instituições de ensino, 
sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil, quando for o caso, em recuperação judicial; 
 III - possibilidade de concessão de diferimento, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da formalização do acordo de transação e do pagamento da entrada convencionada. 
 Parágrafo único. Além das obrigações e exigências previstas, respectivamente, nos arts. 5º e 7º desta 
Portaria, o sujeito passivo em recuperação judicial se obriga a demonstrar a ausência de prejuízo ao 
cumprimento das obrigações contraídas com a celebração da transação em caso de alienação ou oneração de 
bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não circulante. 
 Art. 42. Quando o processo de recuperação judicial estiver em fase posterior ao momento de que trata 
o art. 57 da Lei nº 11.101, de 2005, fica permitida, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
publicação desta Portaria, a apresentação de proposta de transação individual pelo sujeito passivo, observado 
o disposto neste Capítulo. 
 

Seção V 
Do termo de transação individual e da competência para assinatura 

 
 Art. 43. Havendo consenso para formalização do acordo de transação, a unidade responsável deverá 
redigir o respectivo termo, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e condições gerais do acordo, os 
débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções fiscais e os juízos de tramitação, o prazo para 
cumprimento, a descrição detalhada das garantias apresentadas e as consequências em caso de 
descumprimento. 
 Art. 44. Fica delegada ao Procurador-Chefe de Dívida Ativa na Região, ao Procurador-Chefe e ao 
Procurador-Seccional, a assinatura dos termos de transação firmados, respectivamente, nas unidades Regionais, 
Estaduais ou Seccionais. 
 § 1º Os termos de transação firmados nas unidades Estaduais e Seccionais deverão ser ratificados pelo 
respectivo Procurador-Chefe de Dívida Ativa na Região. 
 § 2º Havendo débitos distribuídos em unidades de regiões diversas, o termo de transação será assinado 
pelos respectivos Procuradores-Chefe de Dívida Ativa. 
 § 3º Em qualquer caso, havendo débitos distribuídos em unidades distintas da mesma região, o termo 
de transação deverá ser assinado pelo Procurador-Chefe de Dívida Ativa da respectiva Procuradoria-Regional. 
 Art. 45. Tratando-se de transação que envolva valor igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), o termo de transação será assinado, sucessivamente, respeitada a competência territorial, 
pelas autoridades de que trata o art. 44 e pelo Procurador-Regional da Respectiva Região. 
 Parágrafo único. Havendo débitos distribuídos em unidades de regiões diversas, o termo de transação 
será assinado pelos respectivos Procuradores-Regionais. 
 Art. 46. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 250.000.000,00 (duzentos 
e cinquenta milhões de reais) serão assinados pelas autoridades descritas nos arts. 44 e 45 e pelo Coordenador-
Geral da Estratégias de Recuperação de Créditos. 
 Art. 47. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) serão assinados pelas autoridades descritas nos artigos anteriores e pelo Procurador-Geral 
Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS. 
 Parágrafo único. Os termos de transação que envolvam valores superiores aos fixados em ato do Ministro 
de Estado da Economia dependerão de prévia e expressa autorização ministerial, permitida a delegação. 
 

CAPÍTULO V 
 

DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 
 
 Art. 48. Implica rescisão da transação: 
 I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 
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 II - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente 
a sua celebração; 
 III - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 
 IV - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 
 V - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao 
objeto do conflito; 
 VI - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação; 
 VII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação ou no edital. 
 Art. 49. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 
 § 1º A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 
cadastrado na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 § 2º O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a transação 
durante esse período. 
 Art. 50. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem as hipóteses de 
rescisão, sendo possível a juntada de documentos. 
 Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por 
meio da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado 
acompanhar a respectiva tramitação. 
 Art. 51. A impugnação será apreciada: 
 I - nas hipóteses de transação por adesão, por Procurador da Fazenda Nacional em exercício na unidade 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do devedor, observadas as regras internas de 
distribuição de atividades; 
 II - nas hipóteses de transação individual, por Procurador da Fazenda Nacional da unidade da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional onde o acordo foi proposto, observadas as regras internas de 
distribuição de atividades. 
 Parágrafo único. A decisão que apreciar a impugnação deverá conter motivação explícita, clara e 
congruente, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que amparam a conclusão adotada, sem 
prejuízo da possibilidade de emprego da técnica de fundamentação referenciada. 
 Art. 52. O interessado será notificado da decisão por meio da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, sendo-lhe facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com 
efeito suspensivo. 
 § 1º O recurso administrativo deverá ser apresentado através da plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de 
reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação processual civil. 
 § 2º Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior. 
 § 3º A autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da Dívida Ativa 
nas unidades Regionais, o Procurador-Chefe ou o Procurador-Seccional da unidade descentralizada, desde que 
estes não sejam os responsáveis pela decisão recorrida, hipóteses em que o recurso deverá ser submetido à 
respectiva autoridade imediatamente superior. 
 § 4º Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, 
a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou parcialmente com a 
irresignação. 
 Art. 53. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o devedor deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do acordo. 
 Art. 54. Julgado procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante da rescisão 
da transação. 
 Art. 55. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida. 
 Art. 56. A rescisão da transação: 
 I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; 
 II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS E DE PRECATÓRIOS FEDERAIS PARA AMORTIZAÇÃO 
OU LIQUIDAÇÃO DE SALDO DEVEDOR TRANSACIONADO 

 
 Art. 57. O devedor poderá utilizar créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais, próprios ou de terceiros, para amortizar ou 
liquidar saldo devedor transacionado, observado o disposto neste capítulo. 
 Art. 58. Para utilização de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em decisão 
judicial transitada em julgado, ou de precatório federal próprio ou de terceiro, o devedor deverá: 
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 I - ter formalizado a transação, por adesão ou individual, inclusive liquidando eventual entrada mínima 
nos casos em que exigida como condição para adesão; 
 II - ceder fiduciariamente o direito creditório à União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, através de Escritura Pública lavrada no Registro de Títulos e Documentos; 
 III - apresentar cópia da petição, devidamente protocolada no processo originário do crédito, informando 
sua cessão fiduciária à União mediante Escritura Pública, com pedido para que o juiz: 
 a) insira a União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como beneficiária do 
ofício requisitório, caso ainda não elaborado pelo juízo da execução do crédito; 
 b) comunique a cessão ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores à sua disposição, 
com o objetivo de liberar o crédito diretamente em favor da União, representada pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, caso já apresentado o ofício requisitório. 
 IV - apresentar cópia da decisão que deferiu os pedidos formulados nos termos do inciso anterior, bem 
como do ofício requisitório ou da comunicação ao tribunal, quando for o caso; 
 V - apresentar certidão de objeto e pé do processo originário do crédito, atestando, no caso de precatório 
próprio, que não houve cessão do crédito a terceiros e, no caso de precatórios de terceiros, que o devedor é o 
único beneficiário. 
 § 1º A Escritura Pública de cessão fiduciária deverá conter: 
 a) a identificação completa do cedente e do cessionário, sendo neste último caso a União, representada 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 b) o valor total do crédito líquido e certo em desfavor da União, reconhecido em decisão transitada em 
julgado, ou do precatório que serão objetos de cessão; 
 c) a identificação completa do processo originário do crédito e das respectivas partes e beneficiários, 
bem como, quando for o caso, do precatório e do órgão judicial responsável por sua expedição; 
 d) declaração de que os valores poderão ser imediatamente utilizados, quando depositados, para 
amortizar ou liquidar débitos inscritos em dívida ativa da União. 
 § 2º Tratando-se de precatório de terceiros cedidos ao devedor, a Escritura Pública deverá conter a 
identificação completa dos terceiros-beneficiários primários e intermediários, se houver. 
 Art. 59. A cessão fiduciária de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em decisão 
judicial transitada em julgado, ou de precatório próprios ou de terceiros, deverá ocorrer em sua totalidade, ainda 
que em valor superior aos débitos inscritos em dívida ativa da União, sendo vedada a aceitação de cessão 
parcial. 
 Parágrafo único. Considera-se a totalidade de créditos líquidos e certos em desfavor da União, 
reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado, ou de precatório, o valor líquido devido ao beneficiário, 
descontados eventuais tributos incidentes na fonte. 
 Art. 60. Depositado o precatório em conta à disposição do juízo, nos termos do art. 43 da Resolução 
CJF nº 405, de 9 e junho de 2016, a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável deverá 
solicitar a liberação dos valores para liquidação do saldo devedor transacionado, apresentando os documentos 
de arrecadação correspondentes. 
 Art. 61. Remanescendo saldo de precatório depositado, os valores poderão ser devolvidos ao devedor-
cedente, desde que não existam outras inscrições ativas do devedor. 
 § 1º Se as inscrições ativas estiverem parceladas, o devedor poderá optar pela utilização dos valores 
para amortização ou liquidação do saldo devedor. 
 § 2º Se as inscrições estiverem garantidas ou suspensas por decisão judicial, os valores permanecerão 
em conta à disposição do juízo até o encerramento das respectivas ações judiciais, sendo possível a substituição 
das garantias anteriormente prestadas pelo saldo remanescente depositado. 
 

CAPÍTULO VII 
 

DO PEDIDO DE REVISÃO QUANTO À CAPACIDADE DE PAGAMENTO DO SUJEITO PASSIVO E ÀS 
SITUAÇÕES IMPEDITIVAS À CELEBRAÇÃO DA TRANSAÇÃO 

 
 Art. 62. O sujeito passivo poderá apresentar pedido de revisão quanto à sua capacidade de pagamento 
ou em relação às situações impeditivas à celebração da transação. 
 Art. 63. O sujeito passivo terá acesso à metodologia de cálculo e às demais informações utilizadas para 
mensuração da sua capacidade de pagamento através da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 Art. 64. O pedido de revisão será apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados: 
 I - no caso de inconformidade quanto à capacidade de pagamento, da data em que o contribuinte tomar 
conhecimento de sua situação na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 II - no caso de inconformidade quanto às situações impeditivas à celebração da transação, da data em 
que a transação for rejeitada. 
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 Art. 65. O pedido de revisão, em qualquer caso, deverá ser apresentado exclusivamente pela plataforma 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo facultada a apresentação de documentos. 
 Art. 66. Compete à unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio fiscal do 
contribuinte analisar os pedidos de revisão, podendo, para tanto, requisitar informações adicionais do sujeito 
passivo, que serão prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis uma única vez, desde que justificado. 
 § 1º Para aferição da real capacidade de pagamento do sujeito passivo ou esclarecimento das situações 
impeditivas à transação, poderão ser solicitados quaisquer documentos comprobatórios da situação cadastral, 
patrimonial ou econômico-fiscal do sujeito passivo, inclusive laudo técnico firmado por profissional habilitado. 
 § 2º A não apresentação dos documentos solicitados, no prazo de que trata o caput, ensejará o 
indeferimento do pedido de revisão. 
 Art. 67. Compete ao sujeito passivo manter atualizadas suas informações cadastrais, patrimoniais e 
econômico-fiscais junto à Secretaria-Especial da Receita Federal do Brasil. 
 Art. 68. Julgada procedente a manifestação de inconformidade e não sendo o caso de retificação de 
declarações, o sujeito passivo deverá formalizar proposta de transação individual, nos termos do art. 36 e 
seguintes desta Portaria. 
 

CAPÍTULO VIII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 69. Os Procuradores da Fazenda Nacional que participarem do processo de transação de que trata 
esta Portaria somente poderão ser responsabilizados civil, administrativa ou penalmente, inclusive perante os 
órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem indevida 
para si ou para outrem. 
 Art. 70. Fica revogada a Portaria PGFN nº 11.956 de 27 de novembro de 2019. 
 Art. 71. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR 
 

(DOU. 16.04.2020) 
 
BOAD10286---WIN/INTER 

 
 

#AD10287#  

 VOLTAR 
 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - TRANSAÇÃO EXTRAORDINÁRIA - MEDIDAS RELACIONADAS AO ATO DE 
COBRANÇA - PROCEDIMENTOS 
 
PORTARIA PGFN Nº 9.924, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, através da Portaria PGFN nº 9.924/2020, dispõe sobre 
medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da união, incluindo suspensão, prorrogação e 
diferimento, em decorrência da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde relacionada ao 
coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 
 A referida transação pode ser feita: 
 - com pagamento de entrada correspondente a 1% do valor total dos débitos objeto da transação, 
 - divididos em até 3 parcelas iguais e sucessivas; 
 - parcelamento do restante em até 81 meses, sendo que no caso de contribuinte pessoa natural, 
empresários individuais, microempresas, empresas de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas 
de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil, o parcelamento restante 
poderá ser em até 142 meses; 
 - diferimento do pagamento da primeira parcela do parcelamento, para o último dia útil do terceiro 
mês consecutivo ao mês da adesão; 
 O valor das parcelas fica estabelecido da seguinte forma: 
 - na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresários individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais 
organizações da sociedade civil, não pode ser inferior a R$ 100,00; 
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 - para os demais casos, não pode ser inferior a R$ 500,00. 
 O prazo para a adesão à proposta da PGFN para a transação extraordinária, será até 30.6.2020, 
podendo ser realizada exclusivamente através do acesso à plataforma REGULARIZE, através do endereço 
eletrônico ww.regularize.pgfn.gov.br. 
 Uma vez feita a adesão a transação extraordinária, fica o devedor sujeito "a apresentação de cópia do 
requerimento de desistência de eventuais ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos objeto da 
transação. 
 E revogada a Portaria PGFN nº 7.820/2020 *(V. Bol. 1.863 - AD). 

 
Estabelece as condições para transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União, em função 
dos efeitos da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultado 
dos devedores inscritos em DAU. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967, 
e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos, as condições e os requisitos necessários à realização 
da transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União, cuja inscrição e administração incumbam à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em razão dos efeitos da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-
19) na capacidade de geração de resultados dos devedores inscritos na dívida ativa da União. 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos objetivos da transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União 

 
 Art. 2º São objetivos da transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União: 
 I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira dos devedores inscritos 
em dívida ativa da União, em função dos efeitos da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores; 
 II - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa da União seja realizada de forma a 
permitir o equilíbrio entre a expectativa de recebimento dos créditos e a capacidade de geração de resultados 
dos contribuintes pessoa jurídica; e 
 III - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos gravosa 
para os contribuintes pessoa física. 
 

Seção II 
Das condições para transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União 

 
 Art. 3º A transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União será realizada por adesão à 
proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, exclusivamente através do acesso à plataforma 
REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.regularize.pgfn.gov.br). 
 Art. 4º A transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União envolverá: 
 I - pagamento de entrada correspondente a 1% (um por cento) do valor total dos débitos a serem 
transacionados, divididos em até 3 (três) parcelas iguais e sucessivas; 
 II - parcelamento do restante em até 81 (oitenta e um) meses, sendo em até 142 (cento e quarenta e 
dois) meses na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresários individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais 
organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
 III - diferimento do pagamento da primeira parcela do parcelamento a que se refere o inciso II para o 
último dia útil do terceiro mês consecutivo ao mês da adesão. 
 § 1º Em se tratando das contribuições sociais previstas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do caput do 
art. 195 da Constituição, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo será de até 57 (cinquenta e sete) 
meses. 
 § 2º O valor das parcelas previstas nos incisos I e II do caput não será inferior a: 
 I - R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresários individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, sociedades 
cooperativas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 2014; 
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 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
 Art. 5º A adesão à proposta de transação relativa a débito objeto de discussão judicial fica sujeita à 
apresentação, pelo devedor, de cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos 
relativos aos créditos transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, 
nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 
de Processo Civil. 
 Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, deverá ser 
apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contados do decurso do prazo de diferimento previsto no art. 4º, inciso III, desta 
Portaria. 
 

CAPÍTULO II 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 6º A adesão à transação extraordinária proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e 
das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 
 Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é facultado 
ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do Código de Processo 
Civil, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado. 
 Art. 7º Para todas as modalidades de transação extraordinária previstas nesta Portaria, havendo a 
indicação de pelo menos uma inscrição com histórico de parcelamento rescindido, a entrada referida no inciso 
I do art. 4º desta Portaria será equivalente a 2% (dois por cento) do valor consolidado das inscrições objeto da 
transação. 
 Art. 8º À transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União aplica-se, no que couber, a 
Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020, em especial as hipóteses e os procedimentos de rescisão 
previstos em seus arts. 48 a 56. 
 Art. 9º O prazo para adesão à transação extraordinária de que trata esta Portaria ficará aberto até 30 
de junho de 2020. 
 Art. 10. A transação extraordinária prevista nesta Portaria não exclui a possibilidade de adesão às demais 
modalidades de transação previstas na Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 11. Fica revogada a Portaria PGFN nº 7.820, de 18 de março de 2020. 
 Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR 
 

(DOU, 16.04.2020) 
 
BOAD10287---WIN/INTER 

 
 
 

#AD10281#  

 VOLTAR 
 

SOCIEDADES ANÔNIMAS FECHADAS - REUNIÕES E ASSEMBLEIAS - VOTAÇÃO A DISTÂNCIA - 
DISPOSIÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 79, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, através da Instrução 
Normativa DREI nº 79/2020, dispõe sobre a participação e votação a distância em reuniões e assembleias 
de sociedades anônimas fechadas, limitadas e cooperativas. 
 Dentre as disposições destacam-se: 
 As reuniões e assembleias podem ser: 
 I - semipresenciais, quando os acionistas, sócios ou associados puderem participar e votar 
presencialmente, no local físico da realização do conclave, mas também à distância, nos termos do § 2º; ou 
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 II - digitais, quando os acionistas, sócios ou associados só puderem participar e votar a distância, nos 
termos do § 2º, caso em que o conclave não será realizado em nenhum local físico. 
 A participação e a votação a distância dos acionistas, sócios ou associados pode ocorrer mediante o 
envio de boletim de voto a distância e/ou mediante atuação remota, via sistema eletrônico. Para todos os 
fins legais, as reuniões e assembleias digitais serão consideradas como realizadas na sede da sociedade. 
 A presente Instrução Normativa não se aplica às reuniões e assembleias em que a participação e a 
votação de acionistas, sócios ou associados sejam exclusivamente presenciais. 
 As reuniões e assembleias semipresenciais ou digitais deverão obedecer às normas atinentes ao 
respectivo tipo societário, bem como às normas do contrato ou estatuto social da sociedade, conforme o 
caso, quanto à convocação, instalação e deliberação.  
 A sociedade pode contratar terceiros para administrar, em seu nome, o processamento das 
informações nas reuniões ou assembleias semipresenciais e digitais, mas permanece responsável pelo 
cumprimento do disposto no presente ato. 
 O sistema eletrônico adotado pela sociedade para realização da reunião ou assembleia semipresencial 
ou digital deve garantir dentre outros: 
 I - a segurança, a confiabilidade e a transparência do conclave; 
 II - o registro de presença dos sócios, acionistas ou associados; 
 III - a preservação do direito de participação a distância do acionista, sócio ou associado durante todo 
o conclave; 
 IV - o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, sócio associado, bem como o seu 
respectivo registro; 
 As reuniões ou assembleias presenciais já convocadas e ainda não realizadas, em virtude das restrições 
decorrentes da pandemia do Coronavírus (Covid-19), poderão ser realizadas de forma semipresencial ou 
digital, desde que todos os acionistas, sócios ou associados se façam presentes, nos termos do art. 5º desta 
Instrução Normativa, ou declarem expressamente sua concordância. 

 
Dispõe sobre a participação e votação a distância em reuniões e assembleias de sociedades anônimas 
fechadas, limitadas e cooperativas. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos II, III e VII, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 Considerando o disposto no art. 1.080-A, do Código Civil, no art. 43-A, da Lei das Cooperativas e no 
§ 2º, do art. 121, da Lei das Sociedades por Ações, acrescentados às suas respectivas leis pela Medida Provisória 
nº 931, de 30 de março de 2020, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta a participação e a votação a distância em reuniões e 
assembleias de sociedades anônimas fechadas, limitadas e cooperativas. 
 § 1º Exclusivamente para os fins do disposto no caput, as reuniões e assembleias podem ser: 
 I - semipresenciais, quando os acionistas, sócios ou associados puderem participar e votar 
presencialmente, no local físico da realização do conclave, mas também a distância, nos termos do § 2º; ou 
 II - digitais, quando os acionistas, sócios ou associados só puderem participar e votar a distância, nos 
termos do § 2º, caso em que o conclave não será realizado em nenhum local físico. 
 § 2º A participação e a votação a distância dos acionistas, sócios ou associados pode ocorrer mediante 
o envio de boletim de voto a distância e/ou mediante atuação remota, via sistema eletrônico. 
 § 3º Para todos os fins legais, as reuniões e assembleias digitais serão consideradas como realizadas na 
sede da sociedade. 
 § 4º A presente Instrução Normativa não se aplica às reuniões e assembleias em que a participação e a 
votação de acionistas, sócios ou associados sejam exclusivamente presenciais. 
 Art. 2º As reuniões e assembleias semipresenciais ou digitais deverão obedecer às normas atinentes ao 
respectivo tipo societário, bem como às normas do contrato ou estatuto social da sociedade, conforme o caso, 
quanto à convocação, instalação e deliberação. 
 § 1º Os documentos e informações a serem disponibilizados previamente à realização da reunião ou 
assembleia semipresencial ou digital devem não apenas observar os mecanismos de divulgação já previstos em 
lei para cada tipo societário, como também ser disponibilizados por meio digital seguro. 
 § 2º O instrumento de convocação deve informar, em destaque, que a reunião ou assembleia será 
semipresencial ou digital, conforme o caso, detalhando como os acionistas, sócios ou associados podem 
participar e votar a distância. 
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 § 3º As informações de que trata o § 2º deste artigo poderão ser divulgadas no anúncio de convocação 
de forma resumida, com indicação de endereço eletrônico na rede mundial de computadores onde as 
informações completas devem estar disponíveis de forma segura. 
 § 4º A sociedade deve adotar sistema e tecnologia acessíveis para que todos os acionistas, sócios ou 
associados participem e votem a distância na assembleia ou reunião semipresencial ou digital. 
 § 5º A sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de 
informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos acionistas, sócios ou associados, assim como 
por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle. 
 Art. 3º O anúncio de convocação deve listar os documentos exigidos para que os acionistas, sócios ou 
associados, bem como seus eventuais representantes legais, sejam admitidos à reunião ou assembleia 
semipresencial ou digital. 
 § 1º A sociedade pode solicitar o envio prévio dos documentos mencionados no anúncio de convocação, 
devendo ser admitido o protocolo por meio eletrônico. 
 § 2º O acionista, sócio ou associado pode participar da assembleia ou reunião semipresencial ou digital 
desde que apresente os documentos até 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado para a abertura dos 
trabalhos, ainda que tenha deixado de enviá-los previamente. 
 Art. 4º A sociedade pode contratar terceiros para administrar, em seu nome, o processamento das 
informações nas reuniões ou assembleias semipresenciais e digitais, mas permanece responsável pelo 
cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa. 
 Parágrafo único. A sociedade deverá manter arquivados todos os documentos relativos à reunião ou 
assembleia semipresencial ou digital, bem como a gravação integral dela, pelo prazo aplicável à ação que vise 
a anulá-la. 
 Art. 5º Para todos os efeitos legais, considera-se presente na reunião ou assembleia semipresencial ou 
digital, conforme o caso, o acionista, sócio ou associado: 
 I - que a ela compareça ou que nela se faça representar fisicamente; 
 II - cujo boletim de voto a distância tenha sido considerado válido pela sociedade; ou 
 III - que, pessoalmente ou por meio de representante, registre sua presença no sistema eletrônico de 
participação e voto a distância disponibilizado pela sociedade. 
 Parágrafo único. Os livros societários aplicáveis e a ata da respectiva reunião ou assembleia 
semipresencial ou digital poderão ser assinados isoladamente pelo presidente e secretário da mesa, que 
certificarão em tais documentos os acionistas, sócios ou associados presentes. 
 

CAPÍTULO II 
 

DA PARTICIPAÇÃO A DISTÂNCIA 
 

Seção I 
Da utilização de sistema eletrônico 

 
 Art. 6º O sistema eletrônico adotado pela sociedade para realização da reunião ou assembleia 
semipresencial ou digital deve garantir: 
 I - a segurança, a confiabilidade e a transparência do conclave; 
 II - o registro de presença dos sócios, acionistas ou associados; 
 III - a preservação do direito de participação a distância do acionista, sócio ou associado durante todo 
o conclave; 
 IV - o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, sócio associado, bem como o seu 
respectivo registro; 
 V - a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante o conclave; 
 VI - a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas, sócios ou associados; 
 VII - a gravação integral do conclave, que ficará arquivada na sede da sociedade; e 
 VIII - a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar do conclave e pessoas cuja 
participação seja obrigatória. 
 Parágrafo único. Nas cooperativas, o sistema de que trata o caput deve garantir também anonimização 
dos votantes nas matérias em que o estatuto social previr o voto secreto. 
 

Seção II 
Do boletim de voto a distância 

 
 Art. 7º O boletim de voto a distância deve conter: 
 I - todas as matérias constantes da ordem do dia da reunião ou assembleia semipresencial ou digital a 
que se refere; 
 II - orientações sobre o seu envio à sociedade; 
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 III - indicação dos documentos que devem acompanhá-lo para verificação da identidade do acionista, 
sócio ou associado, bem como de eventual representante; e 
 IV - orientações sobre as formalidades necessárias para que o voto seja considerado válido. 
 Parágrafo único. A sociedade deve disponibilizar o boletim de voto a distância em versão passível de 
impressão e preenchimento manual, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de 
computadores. 
 Art. 8º A descrição das matérias a serem deliberadas no boletim de voto a distância: 
 I - deve ser feita em linguagem clara, objetiva e que não induza o acionista, sócio ou associado a erro; 
 II - deve ser formulada como uma proposta e indicar o seu autor, de modo que o acionista, sócio ou 
associado precise somente aprová-la, rejeitá-la ou abster-se; e 
 III - pode conter indicações de páginas na rede mundial de computadores nas quais as propostas estejam 
descritas de maneira mais detalhada ou que contenham os documentos exigidos por lei ou por esta Instrução 
Normativa. 
 Art. 9º O boletim de voto a distância deve ser enviado ao acionista, sócio ou associado na data da 
publicação da primeira convocação para a reunião ou assembleia semipresencial ou digital a que se refere, e 
deve ser devolvido à sociedade no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização do conclave. 
 § 1º A sociedade, em até 2 (dois) dias do recebimento do boletim de voto a distância, deve comunicar: 
 I - o recebimento do boletim de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais documentos que 
o acompanham são suficientes para que o voto do acionista, sócio ou associado seja considerado válido; ou 
 II - a necessidade de retificação ou reenvio do boletim de voto a distância ou dos documentos que o 
acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários à regularização. 
 § 2º O acionista, sócio ou associado pode retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou os 
documentos que o acompanham, observado o prazo previsto no caput. 
 § 3º O envio de boletim de voto a distância não impede o acionista, sócio ou associado de se fazer 
presente à reunião ou assembleia semipresencial ou digital respectiva e exercer seu direito de participação e 
votação durante o conclave, caso em que o boletim enviado será desconsiderado. 
 

CAPÍTULO III 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 10. Para fins de registro, a cópia ou certidão da ata da reunião ou assembleia semipresencial ou 
digital deverá preencher os mesmos requisitos legais constantes dos Manuais de Registro aprovados pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, naquilo que não conflitarem com esta Instrução Normativa. 
 § 1º Na ata da reunião ou assembleia deve constar a informação de que ela foi semipresencial ou 
digital, informando-se a forma pela qual foram permitidos a participação e a votação a distância, conforme o 
caso. 
 § 2º Os membros da mesa da reunião ou assembleia semipresencial ou digital deverão assinar a ata 
respectiva e consolidar, em documento único, a lista de presença. 
 § 3º Quando a ata do conclave não for elaborada em documento físico: 
 I - as assinaturas dos membros da mesa deverão ser feitas com certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou qualquer outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica; 
 II - devem ser assegurados meios para que possa ser impressa em papel, de forma legível e a qualquer 
momento, por quaisquer acionistas, sócios ou associados; e 
 III - o presidente ou secretário deve declarar expressamente que atendeu todos os requisitos para a sua 
realização, especialmente os previstos nesta Instrução Normativa. 
 Art. 11. As reuniões ou assembleias presenciais já convocadas e ainda não realizadas, em virtude das 
restrições decorrentes da pandemia do Coronavírus (Covid-19), poderão ser realizadas de forma semipresencial 
ou digital, desde que todos os acionistas, sócios ou associados se façam presentes, nos termos do art. 5º desta 
Instrução Normativa, ou declarem expressamente sua concordância. 
 Art. 12. Aplicam-se às reuniões e assembleias semipresenciais e digitais, subsidiariamente e no que com 
elas forem compatíveis, as disposições legais e regulamentares relativas às reuniões e assembleias 
exclusivamente presenciais. 
 Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 15.04.2020) 
 
BOAD10281---WIN/INTER 
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#AD10284#  

 VOLTAR 
 

IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO E POR ENCOMENDA - REQUISITOS - 

ALTERAÇÕES 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.937, DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018, que estabelece requisitos e 

condições para a realização de operações de importação por conta e ordem de terceiro e por 

encomenda. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, no inciso I do art. 80 da Medida Provisória nº 2.158-25, de 24 de agosto de 2001, e no inciso 

I do § 1º do art. 11 da lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 3º ........................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º Consideram-se recursos próprios do importador por encomenda os valores recebidos do 

encomendante predeterminado a título de pagamento, total ou parcial, da obrigação, ainda que 

ocorrido antes da realização da operação de importação ou da efetivação da transação comercial de 

compra e venda. 

 .............................................................." (NR) 

 

 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 27 de 

dezembro de 2018: 

 I - a alínea "b" do inciso II do art. 7º; e 

 II - alínea "b" do inciso II do art. 8º. 

 Art. 3º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 4 de 

maio de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

(DOU, 15.04.2020, EDIÇÃO EXTRA C) 

 
BOAD10284---WIN/INTER 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através da Instrução normativa RFB nº 

1.937/2020, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.861/2018 *(V. BOL. 1.819 - AD), que estabelece 

requisitos e condições para a realização de operações de importação por conta e ordem de terceiro e por 

encomenda. 

 Consideram-se recursos próprios do importador por encomenda os valores recebidos do 

encomendante predeterminado a título de pagamento, total ou parcial, da obrigação, ainda que ocorrido 

antes da realização da operação de importação ou da efetivação da transação comercial de compra e venda. 
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#AD10290#  

 VOLTAR 
 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES - 
VALOR DA TERRA NUA - NORMAS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.939, DE 16 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, que dispõe sobre a prestação de 
informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN), na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, na Lei nº9.393, de 19 
de dezembro de 1996, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 9º ............................................................ 
 § 1º Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas aos anos de 2019 e 
2020 poderão ser prestadas até o último dia útil do mês de junho dos anos a que se referem. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 20.04.2020) 
 
BOAD10290---WIN/INTER 

 
 
 

#AD10282#  

 VOLTAR 
 
DOCUMENTOS PARA SERVIÇOS PRESTADOS PELO ATENDIMENTO - PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO 
DE CPF - CONFERÊNCIA DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS - PROCEDIMENTOS 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CONJUNTO COGEA Nº 1, DE 9 DE ABRIL DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através da Instrução Normativa RFB nº 
1.939/2020, que dispõe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua, para estabelecer que, 
excepcionalmente, as informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal sobre o Valor da Terra 
Nua (VTN), relativas aos anos de 2019 e 2020, poderão ser prestadas até o último dia útil do mês de junho 
dos referidos anos. Em regra, as informações são prestadas até o último dia útil do mês de abril de cada 
ano. 
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Dispõe sobre os procedimentos de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) na conferência de autenticidade 
de documentos entregues à Secretaria Especial da Receita Federal (RFB), nos termos do inciso V do art. 
2º da Instrução Normativa nº 1.931, de 2 de abril de 2020. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO e o COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE 
CADASTROS, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 79 e 87, respectivamente, e os incisos II e III do 
art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso V do art. 2º da Instrução Normativa 
nº 1.931, de 2 de abril de 2020, 
 DECLARAM: 
 Art. 1º A conferência de autenticidade de documentos digitalizados e de cópias simples, entregues em 
solicitações referentes ao Cadastro de Pessoa Física (CPF), nas situações em que se aplica o inciso V do art. 2º 
da Instrução Normativa nº 1.931, de 2 de abril de 2020, será efetuada de acordo com os procedimentos 
definidos neste Ato Declaratório Executivo Conjunto. 
 Art. 2º Para subsidiar a análise da solicitação, a RFB poderá solicitar documentos comprobatórios tais 
como: 
 I - carteira de trabalho; 
 II - certidão de nascimento ou casamento; 
 III - documento oficial de identificação que comprove naturalidade, filiação e data de nascimento; e 
 IV - documento de identificação de estrangeiro válido no território nacional. 
 Art. 3º O interessado ou seu representante legal deverá enviar fotografia de rosto (selfie), ao lado do seu 
documento de identificação, com exibição do lado do documento que contém sua foto, com foco ajustado para 
possibilitar sua leitura. 
 Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo Conjunto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 
Coordenador-Geral de Atendimento 

 
CLOVIS BELBUTE PERES 

Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros 
 

(DOU, 14.04.2020) 
 
BOAD10282---WIN/INTER 

 
 

#AD10289#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA PÚBLICA - ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARAS - SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - GRATUIDADE - PROCEDIMENTOS 
 
 
DECRETO Nº 17.332, DE 16 DE ABRIL DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Atendimento e o Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros, por meio 
Ato Declaratório Executivo Conjunto COGEA nº 1/2020, declaram que a conferência de autenticidade de 
documentos digitalizados e de cópias simples, entregues em solicitações referentes ao Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), nos termos da IN RFB nº 1.931/2020 *(V. Bol. 1.865 - AD), será efetuada de acordo com os 
procedimentos definidos neste Ato. 
 Para subsidiar a análise da solicitação, a RFB poderá solicitar: a CTPS, Certidões de nascimento ou 
casamento, RG, RG estrangeiro válido no território nacional e o envio da foto (self) ao lado do documento 
de identificação do interessado ou do seu representante legal para possibilitar a leitura. 
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Torna obrigatório o uso de máscaras, restringe o acesso de clientes em estabelecimentos comerciais 

durante a Situação de Emergência em Saúde Pública no Município e dá outras providências. 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 

Orgânica, considerando a Situação de Emergência em Saúde Pública declarada por meio do Decreto nº 17.297, 

de 17 de março de 2020, e em observância ao Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, 

 DECRETA: 

 Art. 1º A partir de 22 de abril de 2020, e por tempo indeterminado, torna-se obrigatório o uso de 

máscaras ou cobertura sobre o nariz e a boca em todos os espaços públicos, equipamentos de transporte público 

coletivo e estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços no Município. 

 § 1º Os estabelecimentos deverão impedir a entrada e a permanência de pessoas que não estiverem 

utilizando máscara ou cobertura sobre o nariz e a boca. 

 § 2º Os estabelecimentos deverão afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras 

e o número máximo de pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, conforme modelo de 

referência disponível no Portal da PBH. 

 Art. 2º A partir de 22 de abril de 2020, e por tempo indeterminado, nos estabelecimentos autorizados a 

funcionar nos termos do art. 6º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, será admitida no máximo uma 

pessoa a cada treze metros quadrados de área de venda, sem prejuízo das demais medidas de prevenção ao 

contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa à COVID-19 já adotadas. 

 § 1º O disposto no caput não se aplica aos serviços de saúde, clínicas, laboratórios e hospitais, os quais 

deverão assegurar um raio mínimo de dois metros entre as pessoas e atender às demais normas da Vigilância 

Sanitária. 

 § 2º Somente será admitida uma pessoa adulta por carrinho ou cesta de compras. 

 § 3º A entrada de clientes deverá ser controlada por uma das seguintes formas: 

 I - método eletrônico; 

 II - entrega de cartão numerado na entrada devidamente higienizado com álcool em gel ou produto 

similar; 

 III - procedimento equivalente que garanta o controle de circulação de pessoas. 

 § 4º Os estabelecimentos deverão alertar os clientes quanto ao atendimento das medidas de 

distanciamento social estabelecidas neste decreto e manter a fiscalização das regras aplicáveis. 

 Art. 3º A partir de 20 de abril de 2020, fica garantida a gratuidade no Serviço Público de Transporte 

Coletivo de Passageiros por Ônibus do Município para os usuários com mais de sessenta e cinco anos, exceto 

nos horários de alta demanda de passageiros, compreendidos entre 5h (cinco horas) e 8h59 (oito horas e 

cinquenta e nove minutos) e entre 16h (dezesseis horas) e 19h59 (dezenove horas e cinquenta e nove minutos). 

 Art. 4º O descumprimento do disposto neste decreto acarretará o recolhimento e a suspensão do Alvará 

de Localização e Funcionamento - ALF -, além da responsabilização administrativa, civil e penal nos termos da 

legislação vigente. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte por meio do Decreto nº 17.332/2020, torna obrigatório o uso de 

máscaras, restringe o acesso de clientes em estabelecimentos comerciais durante a Situação de Emergência 

em Saúde Pública no Município. 

 Assim, a partir de 22 de abril de 2020, e por tempo indeterminado, torna-se obrigatório o uso de 

máscaras ou cobertura sobre o nariz e a boca em todos os espaços públicos, equipamentos de transporte 

público coletivo e estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços no Município. 

 Também, foi estabelecido que a partir de 20 de abril de 2020, fica garantida a gratuidade no Serviço 

Público de Transporte Coletivo de Passageiros por Ônibus do Município para os usuários com mais de 

sessenta e cinco anos, exceto nos horários de alta demanda de passageiros, compreendidos entre 5h (cinco 

horas) e 8h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos) e entre 16h (dezesseis horas) e 19h59 (dezenove horas 

e cinquenta e nove minutos). 
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 Parágrafo único. Enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública, a Guarda Civil 

Municipal fica autorizada a recolher o ALF dos estabelecimentos comerciais que descumprirem o disposto neste 

decreto. 

 Art. 5º As atividades de caráter essencial definidas pelo Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 

2020, poderão ter seus parâmetros de funcionamento alterados conforme monitoramento da Vigilância 

Sanitária, com a consequente alteração de diretrizes de fiscalização. 

 Art. 6º O disposto neste decreto aplica-se às atividades dispensadas de ALF nos termos do Decreto nº 

17.245, de 19 de dezembro de 2019. 

 Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 16 de abril de 2020. 

 

Alexandre Kalil 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

(DOM, 17.04.2020) 
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#AD10273#  

 VOLTAR 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - EXPORTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DEFINIÇÃO - ISENÇÃO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 
 EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. DEFINIÇÃO. ISENÇÃO. 

 Considera-se exportação de serviços a operação realizada entre aquele que, enquanto prestador, atua 

a partir do mercado doméstico, com seus meios disponíveis em território nacional, para atender a uma demanda 

a ser satisfeita em um outro mercado, no exterior, em favor de um tomador que atua, enquanto tal, naquele 

outro mercado, ressalvada a existência de definição legal distinta aplicável ao caso concreto e os casos em que 

a legislação dispuser em contrário. 

 A legislação ordinária aplicada à Cofins, tanto no regime cumulativo quanto na não cumulatividade, 

define a exportação de serviços como sendo a "prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas". 

 À luz de tal definição, as receitas auferidas (comissões) pelas corretoras de câmbio autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil oriundas da operação de câmbio por elas realizada com turista 

estrangeiro em viagem ao País que troca sua moeda por real, atendem ao disposto no artigo 14, inciso III da 

MP nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, estando, em consequência, isentas dessa contribuição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 1, DE 11 DE 

OUTUBRO DE 2018, PUBLICADO NO D.O.U. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III; Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, 

inciso II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. DEFINIÇÃO. ISENÇÃO. 

 Considera-se exportação de serviços a operação realizada entre aquele que, enquanto prestador, atua 

a partir do mercado doméstico, com seus meios disponíveis em território nacional, para atender a uma demanda 

a ser satisfeita em um outro mercado, no exterior, em favor de um tomador que atua, enquanto tal, naquele 
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outro mercado, ressalvada a existência de definição legal distinta aplicável ao caso concreto e os casos em que 

a legislação dispuser em contrário. 

 A legislação ordinária aplicada à Contribuição para o PIS/Pasep, tanto no regime cumulativo quanto na 

não cumulatividade, define a exportação de serviços como sendo a "prestação de serviços para pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas". 

 À luz de tal definição, as receitas auferidas (comissões) pelas corretoras de câmbio autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil oriundas da operação de câmbio por elas realizada com turista 

estrangeiro em viagem ao País que troca sua moeda por real, atendem ao disposto nos artigos 14, inciso III e 

15, da MP nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, estando, em consequência, isentas dessa contribuição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 1, DE 11 DE 

OUTUBRO DE 2018, PUBLICADO NO D.O.U. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: MP nº 2.158-35, artigos 14, inciso III e 15; Lei nº 10.637, de 2002, art 5º, inciso 

II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 02.04.2020) 

 
BOAD10273---WIN/INTER 


